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COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI N° 177, DE 2019

Altera  as  Leis  nº  10.973,  de  2  de

dezembro 2004,  11.196,  de 21 de novembro

de 2005, 11.540, de 12 de novembro de 2007,

e  11.892,  de  29  de  dezembro  de  2008,

dispondo sobre o apoio tecnológico a micro e

pequenas empresas e dá outras providências.

SUBEMENDA Nº 1 ADOTADA PELA COMISSÃO AO 
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA AO PROJETO DE LEI Nº 177,
DE 2019

O substitutivo aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia,

Comunicação e Informática passa a vigorar acrescido do seguinte art.7º-A:

“Art.  7º-A. O art.  5º  da Lei  nº 5.662, de 21 de junho de 1971,

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-

se o atual parágrafo único desse dispositivo como § 1º:

“Art. 5º.........................................................................................

....................................................................................................
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§  2º  Os  programas  de  financiamento  para  inovação  e  apoio
tecnológico  para microempresas e empresas de pequeno porte
também são considerados como programas de desenvolvimento
econômico.

§ 3º Dos recursos repassados anualmente pelo Fundo de Amparo
ao Trabalhador – FAT ao BNDES, excetuados os recursos de que
trata o art. 11 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, uma
parcela deverá ser destinada a operações de financiamentos para
inovação e apoio tecnológico de microempresas e empresas de
pequeno  porte  de  que  trata  o  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº

2006, de 14 de dezembro de 2006.” (NR).”

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022.

Deputado Sidney Leite
Presidente
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